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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS / 

Juiz da .... ... ................ Zona Eleitoral 

Pm""º o o t-f 

AUTUAÇÃO 

········ ·•·•···· ··•·················••· •• ·· ·········· ··············· ···· ······ ···· ·· ······ ··········· ····················••····························································· 

que segue. Eu, ............................ . .............................................................................................................. , a 
subscreví. 

·················································is·ciúvAõ····················· ... ············· ··· ·· ·· ··•·· 



TRIBUNAL REGIOUL ELEITORAL DO EST~DO DE ( oo~s. 

PRO. N• 78. 
RE,Q..l(.D.Be 

-Merece deferimento pedido de regiatro •• 
candidato deaproyido d9 1mpu6!?,ação e tor-
mulado_com obediencia as !gigenciaa da le• 
gislaçao eleitoral em vigor.--

•-'CORDJO• 

Viatos, examinados e discutidos os presentes au• 
toa que versam sobre pedido formulado pelo Deputado Pedro Beleatino da 
Silva Pilho, Presidente do Movimento Democrático Brasileiro, Secção de 
Goiás, re uerendo o registro das candidaturas dos Srs. João jbrão So• 
brinho e José Paranhos, aos cargos de Senador e suplente para o pleito 
de 15 de Novembro próximo. 

AGORil&,M os juizes do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, por votação unânime, em conceder os re• 
gistrcs pleiteados para João Abrão Sobrinho é José Paranhos, como can-
didato• a Senador e suplente, respetivamente, do legenda do x.o.B.,uma 
vez cumpridas todas as egigências contidas na Resolução nf 7.869, de• 
21-6-966, ue baixou instruções para o pleito de 15 de Novembro vindou-
ro, atendendo maia que publicados os editais não houve qualquer impusna• 
ção ao re uerido, como bem fundamentou a douta Procuradoria Regional -
Eleitoral, no parecer de tls., e que se adota neste Julgamento como ma-
neira di decidir. 

•Saladas Sessões do Egrégio Tribunal Regional• 
Eleito•al do Estado de Goiás em Goiân1a, aos g dias do mês de Setembro 

de 1966. 

Regional Eleitoral. 
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TRIBUNAL REGIONAL EL~ITORAL DO ESTADO D! GOIÁS. 

PRO. Jt 78. 
RE.Q.•'M.D.B. 

-Merece deferimento pedido de •e 
candidato deaproyido d9 1mpustiação e for-
mulado.com obed1enc1a aa fg1genciaa da le• 
gislaçao eleitoral em vigor.-. 

• A C O R D Ã O • 

Vistos, examinados e discutidos os presentes au• 
toa nue versam sobre pedido formulado pelo Deputado Pedro Bele1tino da 
Silva Filho, Presidente do Movimento Democrático Braaile1ro, Secção de 
Goiás, re uerendo o registro das candidaturas doa Sra. João àbrio So• 
brinho e José Paranhos, aos cargos de S«mador e suplente para o pleito 
de 15 de Novembro próximo. 

A60RDAM os juizes do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, por votação unânime, em conceder oa re• 
gistr~s pleiteados para João i brão Sobrinho e José Paranhos, como can-
dide.tos a Senador e suplente, respetivamente, do legenda do M.D.B., uma 
vez cumpridas todas as egigênciaa contidas na Besolução nf 7.869, de• 

·- 21•6-966, ue baixou instruções para o pleito de 15 de Novembro vindou• 
ro, atendendo maia 0 ue publicados os editais não houve oualouer impugna• 
ção ao re uerido, como bem ·rundamentou a douta Procuradoria Regional -
Eleitoral, no parecer de fls., e ~ue se adota neste julgamento como m•-
neira di decidir. 

- Sala des Sessões do Egrégi o Tribunal Regional• 
Eleitobal do Estado de Goiás em Goiânia, aos dias do mês de Setembro 
de 1966. 

Presidente. ---------------· 
Relator. -------------

Fui preaente. 

Procurador Regional Eleitoral. 
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